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PODER LEGISLATIVO
      Câmara Municipal de Leopoldina – Minas Gerais
	



EMENDAS MODIFICATIVA, SUPRESSIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 56/2017, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Leopoldina/MG para o exercício financeiro de 2018”. 

Autoria do Projeto: Prefeito Municipal


          A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
	
          Art. 1º - O artigo 2º do Projeto de Lei em epígrafe, passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 2º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos suplementares, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964, até o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do montante previsto nesta Lei.”



          Art. 2º - Fica suprimido o inciso I, do artigo 2º, do Projeto de Lei em epígrafe. 

          
          Art. 3º - Fica modificada a redação do artigo 6º, do Projeto de Lei em epígrafe, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Art. 4º - Fica adicionado o artigo 7º ao Projeto de Lei nº 56/2017, com a seguinte redação:

“Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário”.

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2017.
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